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RESOLUÇÃO Nº 015/2006

Dispõe sobre a sistemática da Política de 
Descontos  referente  à  Resolução  nº  013/2006 
para os alunos da Faculdade Cenecista de Osório.

O Diretor da Faculdade Cenecista de Osório  no uso de suas atribuições e objetivando 
dirimir dúvidas a respeito da Resolução de nº 013/2206

RESOLVE:

Art.  1º   Acrescentar  ao  Art.  1o da  Resolução  013/2006  o  parágrafo  único  que 
determina que os pagamentos antecipados, referentes a este Artigo, deverão ser efetuados 
exclusivamente na Tesouraria da IES. 

Art. 2º  Os descontos previstos na Resolução 013/2006 entrarão em vigor a partir da 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 2006/2.

Art. 3º  Os casos omissos serão resolvidos pela Direção.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Osório, 24 de Maio de 2006

Adelar Hengemühle

Diretor
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